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Altera a Lei no 3.045, de 21 de

outubro de 1981, que denominou o

edifício-sede da Delegacia de Ensino

de Bauru.

Art. 1o - O artigo 1o da Lei 3.045, de 21 de outubro de 1981

passa a ter a seguinte redação:
e ã “& A .

“Art. 1o - Passa a denominar-se “Prof. Wilson Monteiro
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Bonato” a Delegacia de Ensino de Bauru.”

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente propositura suprimir do texto da lei a

/ expressão “o edifício-sede da”, que limitou a abrangência da homenagemp q 8 8
que se quis prestar ao Prof Wilson Monteiro Bonato. Como a

denominação se referia ao edifício-sede, apenas, os impressos de uso da

Delegacia de Ensino não trazem o nome do homenageado.

O projeto de lei ora apresentado visa à correção dessa

injustiça, motivo pelo qual espero contar com a anuência dos nobre pares.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte a Conterância

Esta proposição contém
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N
h LEIN.o 3.045, DE 21 DE OUTUBRO DE 1981

Dá denominação a estabelecimento de ensino

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DE-
CRETA E EU, JANUARIO MANTELLI NETO, na qualidade de seu Presidente,
promulgo, nos termos do $ 4.o do artigo 26 da Constituição do Estado (Emenda Cons-
titucionaln.o 2, de 30 de outubro de 1969), a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “Prof. Wilson Monteiro Bonato” o
edificio-sede da Delegacia de Ensino de Bauru.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

" Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de outubro de

a) JANUÁRIO MANTELLI NETO, Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo, aos 21 de outubro de 1981.

a) Carlos Macruz, Diretor-Geral



Folha 3

Proc. 92539-9?

A
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 160o a 164o Sessões Ordinárias

(de 31/10 a 6/11/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 6/11/97.
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